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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

INDICA ao Exmo. Governador do 

Estado com cópia ao Secretário de 

Estado da Segurança, Defesa e 

Cidadania de Rondônia (SESDEC) da 

necessidade de aumento do quadro de 

servidores da Polícia Civil na Unidade 

de Segurança Pública no Município de 

Ministro Andreazza. 

 

O Parlamentar que o presente subscreve, na forma Regimental do Art. 146, VII c/c 188 

do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Governador do Estado com cópia ao 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania de Rondônia (SESDEC) da 

necessidade de aumento do quadro de servidores da Polícia Civil na Unidade de 

Segurança Pública no Município de Ministro Andreazza. 

 

Plenário das Deliberações, 19 de abril de 2022. 

 

Deputado Estadual LAZINHO DA FETAGRO - PSB/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

JUSTIFICATIVA 

Excelsior Parlamento, 

Quando o Município de Ministro Andreazza foi contemplado com 

uma Unidade de Segurança Pública a população acreditou que unindo as polícias 

militar e civil, naquele espaço tão bem estruturado, teriam um novo momento para 

a segurança. Foi para atender o cidadão com maior celeridade e ainda aproximar os 

poderes da população que surgiu a ideia das Unidades de Segurança Pública dentro 

do nosso Estado. Embora saibamos que, Polícia Militar e Polícia Civil, têm 

atuações completamente diferentes, foi depositada a confiança em sua atuação 

juntas, para garantia da segurança da região. Ocorre que a celeridade da unidade 

acaba sendo prometida pela falta de servidores suficientes para atender o 

município, além do que o plantão é até 13h30min. O que significa que depois desse 

horário se acontece uma emergência que requeira diligências da polícia militar, a 

unidade fica sem ninguém para prestar algum atendimento. 

Não temos dúvida que todas as polícias têm atuado no combate à 

criminalidade de forma eficiente e entendemos as dificuldades e o trabalho que é 

realizado, porém, é imprescindível que seja assegurado um atendimento contínuo 

da Polícia Civil com servidores suficientes. O objetivo é garantir de forma efetiva a 

proteção da população. Sendo estas as nossas justificativas, contamos com o apoio deste 

parlamento e do poder executivo. 

Plenário das Deliberações, 19 de abril de 2022. 

 

Deputado Estadual LAZINHO DA FETAGRO - PSB/RO 


